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PRESIDENTE 

Considerando que este Vereador sugere a retirada imediata da placa de 
transito em poste localizado na Rua Galicio Del Nero, proximidades da Prefeitura Municipal 
(fotos anexas); 

Considerando que a referida placa restritiva esta colocada de maneira 
irregular, em atendimento a uma solicitagdo do ex-Prefeito, visando facilitar o estacionamento 
de carros oficias nestas duas vagas; 

Considerando que essa situagaio nao esta prevista no Cédigo de 
Transito Brasileiro, de acordo com responsdveis do Demutran, consequentemente no existe a 
possibilidade desses veiculos irregulares serem autuados; 

Considerando que é dever do Poder Publico regularizar tal situagdo. 

Diante do exposto, IVDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que estude a possibilidade da retirada imediata da placa de transito em poste 
localizado na Rua Galicio Del Nero devido sua irregularidade, bem como realize a pintura das 
vagas irregulares na cor branca. 

Sala das SessGes, 07 de fevereiro de 2022. 
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César Rai 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1.662 - Centro - Caixa Postal 89 - Fone: (19) 3561 2811 

Estado de São Paulo 
E-mail: legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br 

Site: www. camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

INDICAÇÃO | E AO SENHOR 
» 2 NCAMINHE-S 

ie 

Sala das Sessões Bi e A 5a 

PRESIDENTE 

Considerando que este Vereador sugere a retirada imediata da placa de 
trânsito em poste localizado na Rua Galício Del Nero, proximidades da Prefeitura Municipal 
(fotos anexas); 

Considerando que a referida placa restritiva está colocada de maneira 
irregular, em atendimento a uma solicitação do ex-Prefeito, visando facilitar o estacionamento 
de carros oficias nestas duas vagas; 

Considerando que essa situação não está prevista no Código de 
Trânsito Brasileiro, de acordo com responsáveis do Demutran, consequentemente não existe a 
possibilidade desses veículos irregulares serem autuados; 

Considerando que é dever do Poder Público regularizar tal situação. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que estude a possibilidade da retirada imediata da placa de trânsito em poste 
localizado na Rua Galício Del Nero devido sua irregularidade, bem como realize a pintura das 
vagas irregulares na cor branca. 

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2022. 
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César Ras 

 



_ Retirada de placa de transito em poste. 
Ver César Ramos da Costa “Cesinha” 

 

- Retirada de placa de trânsito em poste. 
Ver César Ramos da Costa “Cesinha” 

 


